
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 10278/2024

Ementa

Altera a Lei 9.100/2018, que instituiu as Rotas Turísticas de Jundiaí para incluir o CIRCUITO CICLO TOUR
DA UVA.

Data da Norma

11/11/2024
Data de Publicação

20/11/2024
Veículo de Publicação

Edição nº. 5552

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 14467/2024 - Autoria: Antonio Carlos Albino

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  03/11/25 às 08:44:23

LEI 10278/2024
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=249361


Processo SEI n° 38.444/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.278, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera a Lei 9.100/2018, que instituiu as "Rotas Turísticas de Jundiaí"
para incluir o CIRCUITO CICLO TOUR DA UVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de
outubro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. A Lei n°. 9.100, de 28 de novembro de 2018, que instituiu as "Rotas
Turísticas de Jundiaí", alterada pela Lei n0. 9.652, de 15 de outubro de 2021, passa a vigorar
com o acréscimo dos seguintes dispositivos:

"Art. 1°. (...)

(...)
§ 2°. Com relação à rota prevista no inciso Ido 'caput'deste artigo, poderá ser

\desenvolvido o CIRCUITO CICLO TOUR DA UVA, que visa estimular a prática do ciclismo,
com os seguintes objetivos:

I- conscientizar quanto ao uso sustentável dos recursos naturais;

II- colaborar com a recuperação de áreas degradadas;

Ill - fortalecer a cooperação entre o Poder Público e organizações não
governamentais, comunidade em geral e empreendedores, visando à implantação de
programas conjuntos;

IV-promover campanhas de orientação e prevenção ao meio ambiente, quanto
ao descarte de resíduos, queimadas, contaminação do solo e da água, e a importância da
preservação da Serra do Japi. " (NR)

Art. 2°. Esta lei entçá em ví^or na data de sua publicação.

LÜ^IZ ÈÈRN^DO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da^Casa Civil do Município de Jundiaí, aos onze dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

t.'c

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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